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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 

CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2021 

DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIIO 

PREVISÃO DA RECEITA 

A Previsão da receita na lei orçamentária anual foi elaborada em conformidade com os demais 

instrumentos de planejamento e a legislação em vigor que trata das finanças e orçamentos na gestão 

pública. 

DA ARRECADAÇÃO DA RECEITA 

Entre o valor da receita prevista e a arrecadada, foi realizado no exercício a arrecadação equivalente ao 

percentual de 25,17% (vinte e cinco inteiros e dezessete décimos por cento), acima do valor previsto, em 

razão do aumento da receita tributária e da transferências constitucional, correspondente ao ICMS. 

 PREVISÃO DA DESPESA 

Na Lei Orçamentária Anual, conforme a legislação, o valor estimado para a receita será o mesmo para a 

fixação das despesas, portanto, o aumento da arrecadação, contribui para a elevação da despesa, sendo 

mantido o equilíbrio financeiro e orçamentário do presente exercício. 

DO CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS 

DA DESPESA COM A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

O aumento na demanda pela oferta dos serviços na manutenção e desenvolvimento do ensino e a 

exigência pelo  aumento na melhoria da qualidade de ensino no âmbito municipal, já que é o município o 

responsável pela oferta do ensino infantil e fundamental considerado o alicerce para a continuidade do 

aprendizado, por esta razão, o município procurou dispender de mais recursos financeiros para a 
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manutenção e desenvolvimento do ensino, aplicando o percentual correspondente a 28,66% (vinte e oito 

inteiros e sessenta e seis décimos por cento),  pois além de cumprir o limite mínimo exigido de 25% (vinte e 

cinco por cento), no artigo 212, da Constituição da República Federativa do Brasil, houve também a 

contribuição por parte da gestão na melhoria da qualidade de ensino. 

DA DESPESA COM SAÚDE 

Para atender melhor a população do município, com os serviços de saúde na atenção primária, na média e 

de alta complexidade, foi destinado um percentual de 21,16% (vinte e um inteiros e dezesseis décimos por 

cento), das receitas provenientes da determinação contida na Constituição, da República Federativa do 

Brasil e na Lei Complementar Federal Nº 141, de 13 de janeiro de 2012, sendo, portanto, atendido o limite 

mínimo de 15%, determinado na legislação aqui mencionada. 

DA DESPESA COM FUNDEB 

O pagamento com a remuneração dos profissionais da educação em efetivo exercício, pedagógico, foi 

equivalente a 75,39% (setenta e cinto inteiros e trinta e nove décimos), atendendo assim a legislação 

específica que determina uma aplicação de no mínimo 70% (setenta por cento) dos referidos recursos 

provenientes do FUNDEB. 

DA DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

O montante das despesas com pessoal e encargos sociais foi na ordem de 37,25% (trinta e sete inteiros e 

vinte e cinco décimos por cento), assim, foi atendido o dispositivo da Lei Complementar Federal nº 101, de 

04 de maio de 2000. 

DESPESAS COM AS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nas ações e projetos na área da assistência social, foi alocado recursos financeiros na ordem de R$ 

2.450.781,30 (Dois milhões, quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta 

centavos). Para atendera a população carente do município com serviços de assistência alimentar, médica, 

laboratorial, residencial e programas assistenciais destinados ao equilíbrio familiar. 

DESPESAS COM INVESTIMENTOS 

Foram destinados recursos financeiros na ordem de R$ 1.689.065,03 (Hum milhão, seiscentos e oitenta e 

nove, sessenta e cinco reais e três centavos), destinados à construção e arborização de canais fluviais para 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAZINHO 

PALÁCIO PREFEITO DOMINGOS PAULINO PEREIRA 

Endereço: Praça Senador João Câmara, nº 20, Centro, 

CEP: 59.586-000 - Parazinho/RN. CNPJ: 08.113.631/0001-29. 

Tel: (84) 3697-0077 – www.parazinho.rn.gov.br - E-mail: pmparazinho@hotmail.com 

o escoamento da água das chuvas, melhorias sanitárias e pavimentação em paralelepípedos e asfáltico na

zona urbana e rural, além de conservação, reforma e ampliação de prédios públicos. Foi investido também

o valor de R$ 554.662,15 (Quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quinze

centavos), destinados a aquisição de equipamentos e veículos para atender o funcionamento na área de

saúde, educação, agricultura e assistência social.

RESTOS A PAGAR 

No exercício financeiro de 2021, o município não efetuou pagamento de despesas com restos a pagar de 

outros exercícios, no entanto, foi inscrito em restos a pagar no presente exercício o valor correspondente a 

R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais), por motivo de não haver tempo de liquidação da despesa no presente 

exercício, e havendo portanto, a disponibilidade financeira para a quitação do referido débito, conforme 

determina a legislação em vigor. 

DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO 

Foram tomadas medidas preventivas no decorrer de todo o exercício para a realização da contenção da 

despesa e que o município procurasse manter o equilíbrio financeiro, realizando menos despesas em 

relação a receita arrecadada no período, ocorrendo assim um equilíbrio orçamentário e financeiro no 

decorrer do exercício. 

Parazinho, 31 de dezembro de 2021. 


